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LE I N~ 944, DE 10 DE DEZEMBRODE i984.
"Concede Subvençao".
A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRE
SENTANTES LEGAIS DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTE
LE I:

PAULO ANTONIO LEONE NETO
P r ef e i t o

PAULO AUGUSTOAFFONSO LEONE
Sec: Muni C. de Gove rno
HELlOCORREDEIRA
Seco Munic. de Administração
SERGIO WLADIMIR BERNARDES
Seco Munic. de Planejamento e Coor. Geral
WANDERLEYFERNANDESSUPPO
Seco Munic, de Fazenda
NAHUMGANEMNETO
Seco Muni c. de Obras e Urban ismo
JORGE LUIZ AFFONSO
Seco Munic. de Servo Pübl icos
ROSA M.~RIA TORTE DA CUNHA
Seco Muni c. de Educação
RICARDÓ FRIED
Seco Munic. de Saúde e-Bem-Estar Social
EDNALDO DE CARVALHOSilVA
Seco Munic. de 'Desenv. AQro-Pecuário
JOStAMERICO DA SiLVA'

Seco Muni c. de Hab'itação e Trabalho
JOSE AMERICO CARDOSOROSA
Seco Mun.ic. de Turismo, Esporte e Lazer
JAQUES RUBINZTAJN
Sec. Mun'ic. de Cul tura, Ciência e pesquisa
JOsE FReiES MACHADO
Procurador Geral,

Art. 1~ - Fica·concedido, no exercício ,flu
ente, ao Morro Agudo Futebol Clube, se~iado,ã Rua
LafaietePimenta, 203, em ComendadorSoares-, Es-,
'tado do' Rio de Janei ro-RJ., a subvenção no vàlor
de Cr$ SOO.llOO(quinhentos mi I cruzei ros).

Art. 2~ - A subvenção, a que se refere o
artigo precedente, correrá ã conta do Programa
de Irablho 0203.030]212.0,4, Etementode Despesa I
3132.00 do Orçamento Vigente.

Parágrafo' Onico .,. O benefi ci á'd o a i nda no
corrente exercfcio, deverá prestar conta ã Admi
nistração Municipal, da ap'licação da importãncIa
'recebida, dentro dos propósitos que a institui -

ramo Art. 3~ - Esta Lei entrará em vigor na d~
, ta de sua pub I i cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 10 DE DEZEM
.~~9.D~ 1984.


